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1. APRESENTAÇÃO

A Comissão de Seleção designada pela Portaria SEMA nº 66, de 07 de abril de 2026, instituída nos termos do
Edital 01/2026 Simplificado para Seleção de Brigadistas Florestais Voluntários em Unidades de Conservação
Estaduais, apresenta o presente Parecer Técnico referente ao Resultado final do TAF e THUFA e
Convocação para o Curso de Formação.
 

 

2. RESULTADO PRELIMINAR DO TAF E THUFA

A classificação abaixo relaciona os candidatos convocados para a realização do Curso de Formação de
Brigadas, considerando os critérios de avaliação estabelecidos em Edital.

 

UC Class. Nome Nota
Testes

Nota
Curric./Docs.

Nota
Geral Status

APA Lago do Amapá (APA AMAPÁ)
APA AMAPÁ 1 Jose Antonio da Silva Gomes 50,22 66 116,22 Classificado

APA AMAPÁ 2 Ivanildo dos Santos Ferreira 56,01 53 109,01 Classificado

APA AMAPÁ 3 Antônia Lideane Livas Pereira 55,01 42 97,01 Classificado

APA AMAPÁ 4 Altevanir Rodrigues Leandro 54,74 42 96,74 Classificado

APA AMAPÁ 5 Valdir Farias Vieira Filho 55,97 40 95,97 Classificado

APA AMAPÁ 6 Bruno Gonçalvez dos Santos Lima 47,36 46 93,36 Classificado

APA AMAPÁ 7 Mateus Lima dos Santos 45,95 46 91,95 Classificado

APA AMAPÁ 8 Ellen Gnaina Libio Brasil 58,67 32 90,67 Classificado

APA AMAPÁ 9 Francisco José Santana da Silva 49,4 36 85,4 Classificado
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APA AMAPÁ 10 Valquiria Pereira dos Santos 49,39 30 79,39 Classificado

APA AMAPÁ 11 Micleide Cavalcante Batista 42,35 36 78,35 Classificado

APA AMAPÁ 12 Sara Júlia Freire Moura 57,93 20 77,93 Classificado

APA AMAPÁ 13 Adam Lucas Oliveira Nogueira 43,1 21 64,1 Classificado

APA AMAPÁ 14 Edna Suellen Barroso de Azevedo 47,89 16 63,89 Classificado

APA AMAPÁ 15 Luis Gustavo Alvez Braga 46,5 16 62,5 Classificado

APA AMAPÁ 16 Bruno Henrique da Silva Leite 48,66 10 58,66 Classificado

APA AMAPÁ 17 Cleusiane Serafim da Silva 52,01 6 58,01 Classificado

APA AMAPÁ 18 Rodrigo Lemos Neves 41,26 16 57,26 Classificado

APA AMAPÁ 19 Raiane Xavier Lima Verde 45,56 11 56,56 Classificado

APA AMAPÁ 20 Marcio Gomes da Silva 49,52 6 55,52 Classificado
       

APA Igarapé São Francisco
APA SF 1 Raimunda Nonata Silva da Costa 53,26 60 113,26 Classificado

APA SF 2 Juliano Augusto Costa 50,48 62 112,48 Classificado

APA SF 3 Luzinete Fernandes dos Reis 58,56 46 104,56 Classificado

APA SF 4 Maria José Amarante Filgueira 60 42 102 Classificado

APA SF 5 Sidnei Camurça Souza 51,85 50 101,85 Classificado

APA SF 6 Izaque Marques Lopes 54,21 46 100,21 Classificado

APA SF 7 Josenildo Damasceno de Moura 59,91 40 99,91 Classificado

APA SF 8 Guilherme Feitosa Domingos Kaxinawá 58,88 32 90,88 Classificado

APA SF 9 João Lucas de Paiva Leão 44,7 46 90,7 Classificado

APA SF 10 Sérgio Pinheiro Domingos Kaxinawá 53,6 36 89,6 Classificado

APA SF 11 Joab dos Santos Vasconelos 57,02 32 89,02 Classificado

APA SF 12 José Marlon de Lima Souza 43,7 42 85,7 Classificado

APA SF 13 Maria Antônia de Oliveira Braga 49,07 36 85,07 Classificado

APA SF 14 Enzo Gabriel Pinho Costa 52,07 21 73,07 Classificado

APA SF 15 Carla Alessandra Acero Zausa 52,05 21 73,05 Classificado

APA SF 16 Anderson Martins Gomes da Silva 45,6 25 70,6 Classificado

APA SF 17 Dhennify Vitoria Cunha de Freitas 53,99 16 69,99 Classificado

APA SF 18 Gustavo de Oliveira Magalhães 57,4 6 63,4 Classificado

APA SF 19 Vanderley da Silva Mota 47 16 63 Classificado

APA SF 20 Hector Nascimento da Silva Kaxinawá 60,99 2 62,99 Classificado
       

Floresta Estadual do Antimary (FEA)
FEA 1 Francisco Nogueira Lima 92,45 51 143,45 Classificado

FEA 2 Eliane Lima dos Santos 56,3 60 116,3 Classificado

FEA 3 Nélita Freitas 46,89 66 112,89 Classificado

FEA 4 Wesclei Barbosa de Souza 65,75 46 111,75 Classificado

FEA 5 Weverson dos Santos 62,07 46 108,07 Classificado

FEA 6 Ricardo Aguiar de Lima 97,39 10 107,39 Classificado

FEA 7 Joel de Souza Freitas 61,96 36 97,96 Classificado

FEA 8 Geovane de Souza Freitas 61,6 36 97,6 Classificado

FEA 9 Luiz Augusto Magalhaes Davila 65,51 32 97,51 Classificado

FEA 10 Fábio Lima dos Santos 87,33 6 93,33 Classificado

FEA 11 Flávio Lima dos Santos 81,3 6 87,3 Classificado

FEA 12 Jean Alves Ramos 66,86 6 72,86 Classificado
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FEA 13 Wilian de Souza Castro 66,67 6 72,67 Classificado

FEA 14 Marcos André Souza dos Santos 64,06 6 70,06 Classificado

FEA 15 Eduardo Lima dos Santos 62,07 6 68,07 Classificado

FEA 16 Ricardo Freitas Santos 63,29 2 65,29 Classificado

FEA 17 Kenedy de Paula Damaceno 59,11 6 65,11 Classificado

FEA 18 Francisca Camilo de Assis 54,99 10 64,99 Classificado

FEA 19 Gilson Alves da Silva 58,34 6 64,34 Classificado

FEA 20 Davi de Souza da Costa 61,78 2 63,78 Classificado
       

Complexo de Florestas Estaduais do Rio Gregório (CFERG)
CFERG 1 Daniel Lima de Oliveira 89,13 67 156,13 Classificado

CFERG 2 Gleicimar Menezes de Araújo 93,62 46 139,62 Classificado

CFERG 3 Raiele da Silva Freitas Torquato 98,71 40 138,71 Classificado

CFERG 4 Alan Silva de Oliveira 84,69 46 130,69 Classificado

CFERG 5 Vitoria da Conceição Barbosa 82,68 46 128,68 Classificado

CFERG 6 Isaias Nogueira de Souza 52,43 66 118,43 Classificado

CFERG 7 José Francisco da Silva Gomes 59,1 51 110,1 Classificado

CFERG 8 Elcione Araújo de Mesquita 63,01 46 109,01 Classificado

CFERG 9 Everton Afonso da Silva 50,84 56 106,84 Classificado

CFERG 10 Lindomar Menezes de Araújo 56,96 46 102,96 Classificado

CFERG 11 Francisco Heidivan Cunha Lima 56,9 36 92,9 Classificado

CFERG 12 Antônio Martins de Lima 80,49 6 86,49 Classificado

CFERG 13 José Francisco da Silva Rodrigues 75,67 7 82,67 Classificado

CFERG 14 Francisco de Assis Nascimento 61,2 21 82,2 Classificado

CFERG 15 Tatiane de Lima Silva 74,65 6 80,65 Classificado

CFERG 16 José Jean Silva de Oliveira 70,87 6 76,87 Classificado

CFERG 17 Jeferson Silva Pontes 58,92 16 74,92 Classificado

CFERG 18 Jose Maria da Silva 59,16 6 65,16 Classificado

CFERG 19 Raimundo da Costa Silva 58,99 6 64,99 Classificado

CFERG 20 Neilson Silva de Souza 58,99 6 64,99 Classificado
       

ARIE Japiim Pentecoste
ARIE 1 Elissandra Silva de Souza 100 71 171 Classificado

ARIE 2 Ricardo Chagas Nascimento 94,61 46 140,61 Classificado

ARIE 3 Gleidison Lima da Silva 84,24 56 140,24 Classificado

ARIE 4 Moises Nascimento da Silva 80,16 46 126,16 Classificado

ARIE 5 Juliana de Souza Almeida 73,94 46 119,94 Classificado

ARIE 6 Maria Francisca Silva de Souza 72,86 46 118,86 Classificado

ARIE 7 Jose Jaison Alves Melo 91,33 25 116,33 Classificado

ARIE 8 Tiego Lima Do Nascimento 79,57 36 115,57 Classificado

ARIE 9 Francisco Elima Silva da Rocha 90,63 20 110,63 Classificado

ARIE 10 Charles da Silva Felix Arara 74,88 26 100,88 Classificado

ARIE 11 Ernildo dos Santos Souza 88,48 6 94,48 Classificado

ARIE 12 Osias Rosas da Silva Puyanawa 86,03 6 92,03 Classificado

ARIE 13 Claucio da Costa Muniz 89,84 2 91,84 Classificado

ARIE 14 Guilherme Wendesson da Silva Lima 65,76 21 86,76 Classificado

ARIE 15 Gilvan Geova Lima Verde do Nascimento 51,22 26 77,22 Classificado
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ARIE 16 Valdeir dos Santos Maia 69,78 6 75,78 Classificado

ARIE 17 Tilio do Nascimento Félix Arara 64,85 6 70,85 Classificado

ARIE 18 Diego Souza do Carmo 61,68 6 67,68 Classificado

ARIE 19 Victor Gabriel Silva Andrade 49,47 6 55,47 Classificado
 

4. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTOS

Este resultado preliminar será divulgado em 08 de maio de 2026, no sítio eletrônico da SEMA
(https://sema.ac.gov.br/), conforme cronograma previsto no Anexo 1 do Edital. 

Em atenção à transparência e isonomia que devem pautar o processo seletivo, a Comissão de Seleção encaminha os
seguintes próximos passos, em consonância com o cronograma oficial do Edital:

Atividade / Etapa Data Prevista

Realização do Curso de Formação de Brigadas 11 a 15/05/2026

Resultado preliminar do Curso de Formação de Brigadas 19/05/2026

Recurso do Curso de Formação de Brigadas 20/05/2026

Resultado final do Curso de Formação de Brigadas 22/05/2026

Convocação dos aprovados para assinatura do Termo de Adesão 25 a 29/05/2026

 

Os locais e horários para realização do Curso de Formação de Brigadas, nos dias 11 a 15 de maio de 2026 ,
serão:

 
APA Lago do Amapá (APA AMAPÁ)

CIEPS - Centro Integrado de Ensino e Pesquisa em Segurança e Justiça - Francisco Mangabeira
Av. Paulo Lemos de Moura Leite, Portal da Amazônia, Rio Branco - AC

Horário: 08:00
 

APA Igarapé São Francisco (APA SÃO FRANCISCO)
CIEPS - Centro Integrado de Ensino e Pesquisa em Segurança e Justiça - Francisco Mangabeira

Av. Paulo Lemos de Moura Leite, Portal da Amazônia, Rio Branco - AC
Horário: 08:00

 
ARIE Japiim Pentecoste

Sede do Sindicato dos trabalhadores Rurais de Mâncio Lima
Rua Cel João Maia, S/N, Centro, Mâncio Lima - AC

Horário: 08:00
 

Complexo de Florestas Estaduais do Rio Gregório (CFERG)
Unidade de Gestão Ambiental Integrada (UGAI) do Acurauá

BR-364, Km 52 – Tarauacá - AC
Horário: 08:00

 
Floresta Estadual do Antimary (FEA)

Unidade de Gestão Ambiental Integrada (UGAI) do Antimary
BR-364, Km 105, Ramal do Ouro, Km 23 – Bujari - AC

Horário: 08:00

 

 

A Comissão de Seleção recomenda que todos os candidatos acompanhem regularmente o sítio eletrônico da
SEMA (https://sema.ac.gov.br/) para consulta dos resultados, prazos de recurso e convocações para as etapas
subsequentes. A responsabilidade pelo acompanhamento das informações é do candidato, conforme disposições
do Edital.
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Por fim, a Comissão de Seleção registra que o presente processo vem sendo conduzido em estrita observância aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos da Portaria SEMA nº
66/2026 e das diretrizes do Edital 01/2026.

 

 

 

1º TEN BM Marlon G. B. Castelo Branco

Comissão de Seleção – CBMAC

Mat. nº 9547398

 

Eng. Florestal Quelyson Souza de Lima

Comissão de Seleção – SEMA

Mat. nº 9225927

 

Eng. Florestal Claudia Lima Silva

Comissão de Seleção – SEMA

Mat. nº 9622772

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARLON GABRIEL BARBOSA CASTELO BRANCO, 1º
Tenente, em 08/05/2026, às 15:33, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º,
da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por QUELYSON SOUZA DE LIMA, Chefe da Divisão de Gestão do
Controle e Comando Ambiental, em 08/05/2026, às 15:34, conforme horário oficial do Acre, com
fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA LIMA SILVA, Chefe de Núcleo do Centro Integrado
de Meio Ambiente de Cruzeiro do Sul, em 08/05/2026, às 15:48, conforme horário oficial do Acre,
com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro
de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020712756 e o código CRC B2194038.

Referência: Processo nº 0820.017137.00018/2026-71 SEI nº 0020712756
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